
.. .. 
ELEIÇÕES 
AUTÁRQUICAS 2025 

- 12 DE OUTUBRO 

ELEICAO Dos ORGAOS DAS AUTAROUIAS LOCAIS . -
CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ----------------------

Alvará 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS 

DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

______________ F_ili.._p_e_M~ igc..._u_e_l _A_lv_e_s_C_o_ r_r_e _ia_D_ a_n_ie_l ______ , Presidente 

da Câmara Municipal de_-.31Ó,e...aB01<.,JI .... D<....::O..,_S _________________________ , nomeia, 

nos termos do art.º 79.º da LEOAL, e com referência aos cargos a desempenhar, os cidadãos abaixo indicados, para membros 

da Mesa (da secção de voto n.º -----=-1 ___ ) da Assembleia de Voto da Freguesia ________ _ 

de ___ V~A~U~ _____________________________ deste município. 

Presidente _ D_av_i_d_R_o_b_e_rt_o_ B_a_ti_st_a ______________________ _ 
Suplente __ H_e_le_n_a_l_s_a_be_l_d_a_s_N_e_v_e_s_S_oa_r_e_s _________________ _ 

Secretário __ D_in_a_M_a_r_ia_F_a_ri_a_d_a_S_ilv_a ______________________ _ 

Escrutinador Leticia Ribeiro Mendonça 
Escrutinador Rita Sofia Ribeiro Mar ues 

Paços do Concelho de Óbidos 2 outubro d 2025 _______________________ , __ de ________ e 

O/A Presidente da Câmara Municipal, 

<11,< 
!assinatura e autenticação) 

Nota: Para efeitos do disposto no artigo 79.º da LEOAL, deve ser enviada até ao 12.0 dia anterior ao da eleição, cópia deste alvará às respetivas Juntas de Freguesia. 

AL - 09 


